
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Lafayette de Andrada
Vice-Líder do REPUBLICANOS

REQUERIMENTO DE INVERSÃO DE PAUTA – PEC Nº 72/2023

Requer inversão de pauta.

Senhor  Presidente  da  Comissão  de  Constituição  e  Justiça  e  de

Cidadania,

Requeiro a V.  Exa,  nos termos do disposto no art.  83, parágrafo

único, inciso II, alínea “d”, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados,

inversão da pauta para apreciação da PEC nº 72/2023, que "altera o art. 155

da  Constituição  Federal  para  conceder  imunidade  do  Imposto  sobre  a

Propriedade de Veículos Automotores (IPVA) aos veículos que especifica".

JUSTIFICAÇÃO

A Proposta de Emenda à Constituição n.º 72, de 2023, acrescenta

a alínea “e” ao inciso III  do §6º  do art.  155 da Constituição Federal,  para

conceder a imunidade tributária no tocante ao Imposto sobre a Propriedade de

Veículos  Automotores  –  IPVA  aos  veículos  terrestres  de  passageiros,

caminhonetes  e  mistos  com  20  (vinte)  anos  ou  mais  de  fabricação,

excetuados  os  micro-ônibus,  ônibus,  reboques  e  semirreboques.  Já  há

Unidades  da  Federação,  a  exemplo  do  Distrito  Federal,  que  concedem

isenção do IPVA de acordo com a idade dos veículos, mas essa não é uma

regra  geral.  A  proposta  visa  unificar  em âmbito  nacional  a  concessão  do

benefício. *C
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Lafayette de Andrada
Vice-Líder do REPUBLICANOS

Pela  relevância  do  tema  e  por  envolver  o  interesse  de  muitos

consumidores é que solicito a inversão da pauta para que a PEC nº 72/2023

possa ter sua admissibilidade votada na reunião de hoje.

Sala das Sessões, em 8 de abril de 2025.

Deputado LAFAYETTE DE ANDRADA 

Vice-líder do Republicanos
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